
• 

• 

J 

ll.ESOL U('ÃO N" 305 

l)ispôc sobre alteração da Resolução nº 282, de 24/01/2005. que trata da \'erba de i\roio 
aos Gabinetes das Bancadas Legislativas e dá oulras providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO: 

Artigo 1° - A Resolução nº 282. de 24/01/2005, que trata da \lcrha de 
.i\poio aos Gabinetes das l~ancadas Legislativas passa a vigorar co1n a seguinte redação: 

Artigo 1° - rica criada a ·'\1 erba de Apoio aos Gabinetes das Bancada.;, 
Legislativas", destinada a suportar despesas das bancadas de cada Partido Político ('oligaçào 
e/ou Bloco representado na Câmara ~1unicipa!, e necessárias às atribuiçôcs de seus 
con1poncntes. pre\,istas 110 artigo 74-A do f{egin1cnto Interno. 

~ 1 º - Os valores estabelecidos são essenciais para o dcscn1pcnho e 
atuação de cada Partido, Coligação ou Bloco, corn representação na C:àn1ara ~1unicipaL 
segundo sua natureza e abra11géncia. 

§ 2º - A ·verba de que trata esta Resolução tem natureza indenizatória. 
não integrando os subsídios de cada membro do Gabinete e será paga pelo rcg1n1e de 
reen1bolso. 

§ 3º - O pagan1cnto da verba de que trata esta Resolução serú 
indi·vidualizado aos 111embros de cada Gabinete, na forma do artigo 2º, sendo pcrrnitida a 
acumulação de saldo apenas dentro do trimestre civil a que se referir a despesa. 

trata esta Resolução. 
§ 4º - Não será adn1itido o pagamento cm duplicidade da \erba de que 

Artigo 2º - J\ Verba de Apoio aos Ci-abinetes das l~nncado.:.. 
l.cgislativas, cxclusivan1cnte para permitir sua operaeionali7açào contábil, será Pª!:-'.ª· 
individual e 1ncnsalmente, a cada Vereador integrante de cada (Jabi11ete e pelo valor nornin:.d 
constante do "'caput'' do artigo 3°, mediante despacho favorá\el a pedido escrito. a~sinado e 
já dc\ridan1cnte instruído con1 a respectiva prestação de contas, igualmente a'>sinada e 
acon1panhada dos documentos legais cornprobatórios das despesas, con1 exceção de cupons 
fiscais, en1 nome do Vereador e1n conjunto com o da instituição. scn1 prejuí7o d~ ~m 
visados por todos os con1ponentcs do (Jabinetc. ~ 
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§ 1" - A doclrrncntação de que trata este artigo será apresentada até o 
quinto dia útil do mês s11bscquente, en1bora se refira excl11sivarnente a despesas do 1nês 
anterior, formando cada qual uma unidade autuada, devendo ser despachada pela 
Presidência, após receber o parecer da Cotnissão a que se refere o artigo 7°, efetivando-se o 
rccn1bolso respectivo até o déci1no dia útil do n1ês subseqüente à despesa. A docun1cntaç5.o 
relativa ao rectnbolso da competência dezembro de cada ano deverá ser apresentada e 
protocolizada até o dia vinte de dezembro. para possibilitar o 1Cchamcnto do exercício. 

§ 2º - Pedidos e documentos apresentados fora do prazo, ou sen1 conter 
as assinaturas ou com indícios de rasura. co11sidcrados em conjunto ou separadan1entc. serão 
causa eficiente da perda do direito à indenização alusi·va àquele mês. por parte do Vereador 
eventualmente faltoso. 

Artigo Jº - A verba n1ensal de que trata esta H.eso!uçào ficn tíxada, 
para cada rne111bro de CJabü1ete, em R$.l.JOO,OO (um mil e trezentos reais), obscr\ado o 
disposto no artigo6º. 

Artigo 4º - Serão exclusivamente indenizadas as despesas adiante 
especificadas, mediante con1provação de efetivo pagamento ocorrido durante o n1ês de 
competência do rce1nbolso e desde que realizadas para as finalidades de que trata esta 
Resolução: 

1- assinaturas de jornais e revistas; 
II - despesas postais: 
III ---{':Ornbustível para uso (tos Vereadores eornponentes do Gabinete 

en1 seus veículos particulares, quando não p1tdere111 ser atendidos pelo veículo oficial da 

e: asa: 

IV - transporte pessoal de Vereador con1ponente. extensível a seu 
prerosto na Casa, através de táxi ou outro n1eio terrestre, cn1 casos estritan1entc 
necessários, na região e na (:apita! do Estado, e que tan1bém não puder ser atendido, tanto 
pelo veíc11lo oficial da ('asa, quanto pela utilização das cotas de co1nbustivcl; 

V - serviços de mensageiros motorizados. prestados por e1nrresa 
devidru11ente legalizada e nlediante documentos legais específicos para o trnnsporte (entrega 
e busca) de peq11enos objetos, na região ou na ('apitai do Estado: 

fora do nlunicípio; 
VI -· lanches e refeições, estadias e hospedagens quando em serviço. 

VII - conta de telefone celular pós pago, de uso e e1n norne do 
Vereador componente do Gabinete, cobrada pela concessionária no período. desde que 
manifeste sua intenção em continuar utilizando o procedimento de reernbolso. n1cdiantc 
docun1ento proprio, pois a utilização de un1a das alternativas implica no cancelan1cnto du 
outra, consoante o disposto no artigo 2° da Resolução 304, de 21 de fev·creiro de ~.007; 
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VIII - pedágio en1 rodovias. assim como despesas co1n conserto de 
pneus e co1n pequenos serviços de reparação mecânica ou elétricn no \'eículo utilii'ado. na 
11ipótese do inciso III. limitado o dispêndio ao teto de \'inte e cinco por cento do n1unt<111te 
fixado pelo artigo 3º; 

IX-C:onfccçào e distribttição do boletim inforn1ativo do Vereador; 
X- cstacio11an1ento de veículos utilizados consoante o inciso Ili. 

Parágrafo único -·- E1n caso de deslocan1cntos a pontos situados dentro 
de Ltm raio de quarenta (40) quilôn1etros contados da sede do n1unicípio de ('.an1po Lin1po 
Paulista, não serão i11denizadas as despesas previstas nos incisos III. l\1. VL VIII e X deste 
artigo . 

Artigo 5" - l·'icam referendados os atos praticados de conformidade 
com o Ato nº 547, da Mesa. 

Artigo 6° - O Presidente da ('â1nara, enquanto 110 exercício dessa 
lUnção. não fàrá jus a percepção da quantia estabelecida pelo artigo 3º, por não ser 
considerado como con1ponente do respectivo Gabinete para os fins da verba versada nesta 
Resolução. 

Artigo 7º - A Co1nissão de Finanças. C'ontas e ()rçamento cn1itirú 
parecer aos pedidos de indenização da verba de que trata esta Resolução. 

Artigo 8° - As despesas decorrentes da execução da presente 
Resolução serão suportadas por dotações próprias do orçan1ento nlunicipal consignada"> ao 
I.cgislativo . 

Artigo 9º - Esta Resolução entra en1 vigor na data de sua publicação."' 

~A.rtigo 2º - J--<:sta J{csolução entra e1n vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário contidas na 
Resolução nº 282, de 24/01/2005, e especialmente as Resoluções 283, de 10/02/2005, e 290. 
de 26/09/2005. 

Sala Vereador André Zilioli. 06 de n1arço de 2007 .. 

'·1/ ---, 
.1oséR.o~~ DONIZETE SFGALLA 

Presidente ___ -_--_-_-_--~ _____ -e;_ -....._ 

MAR!i;êDA~Á-~~:~NCfr) DA CRUZ 
~lar1a _, 
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Registrada e publicada na Secretaria da ('âmara 
:vlunicipal aos sete dias do mês de março do ano de dois n1il e sete . 

./ 
José Ben ~ ,;J ~i1::1ato 
Diretor i.;~crctaria 

/ 


